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INDICAÇÃO 
APROVADO POR UNANIMiDADE 

Em 020212022 Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Itaguaçu/ES. Vereador ODÉLIO APARECIDO PAULISTA. 
Ftsidente 

O Vereador subscritor vem através do presente, apresentar a Vossa Excelència a 

presente INDICAÇÃO, que após ouvido o Plenário desta Casa, deve ser 
encaminhada ao Secretário Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento 
Urbano, para que realize a limpeza da área pública entre o cemitério ea quadra 
de esportes de Itaçu. 

JUSTIFICATIVA 

A indicação é válida vez que, o referido local encontra-se tomado por entulhos, o 

gue vem trazendo transtornos aos moradores daquele local, pois com a referida 
limpeza trará melhor visibilidade para o local. 

Plenário Prefeito "Mário Sarnáglia", o2 de fevereiro de 2022. 

ODÉLIO APARE�IDO PAULISTA 
(ODÉLIO COCÓ) 
Vereador PSDB 
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